
MUNICIPIO DE LINDOLFO COLLOR

Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 017/2023  

    GILNEI GILMAR PRASS, Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Municipal de Lindolfo Collor/RS, no uso de suas

atribuições legais

                   RESOLVE:

              CANCELAR, o exercício da função de Suporte Pedagógico referente à Servidora Marinice Inês Schneider, ocupante do car-

go efetivo de Professora Reg. 22 h/s, matrícula nº 1019, junto a Escola Municipal de Ensino Fundamental Meno Dhein, a contar de

1º de fevereiro de 2023.

Lindolfo Collor, 01 de fevereiro de 2023.

  Gilnei Gilmar Prass

 Vice Prefeito no exercício de Prefeito Munici-

pal

Registre-se e Publique-se

Jair de Almeida

Sec. Mun. de Adm. e Planejamento
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